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Excelentíssimo Senhor Ptesidente da Câmara Municipal de Cascavel

O Vereador Gugu Bueno, nos termos que regem o Art. 116 do Regimento
Interno desta Casa de Leis propõe à Mesa Diretora depois de lido no pequeno
expediente da Sessão Ordrná,na, seja encaminha esta Indicação ao Poder
Executivo Municipal, por meio da Secretaria de Educação,rcahze arcvttaüzação
da Escola Municipal São Francisco de Âssis, no lteassentamento São Francisco.

Ii a indicação. Sala das Sessões.

Cascavel, 23 de junho de 2017.

Bueno
Vereador / PR

Justificação

A presente proposta legislativa visa revitalizat as calhas de escoamento d'agua, construção

de calçada no entorno da Escola, manutenção de conservação do ginásio de esportes.

Pois os mesmos então em condições precárias colocando em risco a integridade física dos

alunos que frequentam este estabelecimento de ensino.

Pelos motivos oÍa expostos, esperamos contar com o apoio do executivo a esta

teivindicação.
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